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Oficio n°.267/2024/CMMB Matias Barbosa, 27 de dezembro de 2024. 

llustrissimo Senhor: 

Solicito parecer contabil Projeto de Lei n°.47/2024 que “Altera a Lei n°.1.670, de 26 

de novembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do municipio de Matias 

Barbosa para o exercicio financeiro de 2024 e dá outras providéncias. ”. 

Atenciosamente, 

João Felipe da Silva 
Presidente da Camara Municipal 

CRC-MG 0§6207/0-2 
CONTACOR DA CAMARA 

MUNICIPAL DE 
MATIAS BARBOSA 

Anexo: Projetos de Lei n°.47/2024. W 

29/21400) 

limo. Sr. 
Guilherme Ramas Araujo 
Contador da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG
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Avenido Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Porque dos Sabids - Matias Barbosa-MG- CEP36120-000 Tel.: (32) 32735700 Email: falecon@matiasborbosa.mg.leg.br 

PARECER CONTABIL 

REF.: PROJETO DE LEI N° 47/2024 

DATA: 27/12/2024 

1. HISTORICO 

A referida matéria trata de Projeto de Lei nº 47/2024, de iniciativa do chefe do poder executivo 

municipal, o qual “dispde sobre alteração do inciso 1 do artigo 5° da Lei 1637 de 02 de janeiro de 2024, que 

estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2024” . 

2. FUNDAMENTOS 

O planejamento € uma atividade constante, ininterrupta, perene, que fundamenta, precede e acompanha a 

elaboragdo orgamentaria e deve estar sempre presente em todas as esferas de governo e em todos os entes da 

Federagdo. [...] A propósito, diz Joaquim Castro Aguiar, “ja não se tolera mais, na Administragao Publica. a 
improvisagdo. A atividade administrativa não pode prescindir do planejamento, seja porque ha necessidade 
de administração dos seus gastos, seja para a programação de obras e servigos. Sem planejamento, a adminis- 
tragdo dificilmente adotara decisdes e programas apropriados a satisfação de suas finalidades™. Assim, para 

se fugir da concentragdo em problemas imediatos, da ineficiéncia e desperdicio dos processos produtivos e 

da inexisténcia de agdes efetivas de governo, o planejamento surge como o propulsor dos ajustes necessarios 

para se superar a constante escassez de recursos, enfrentar desafios e atender as demandas e às aspiragdes da 
sociedade. G.N. 

3.CREDITOS ADICIONAIS 

A Lei 4.320/64 ¢ hialina ao explanar a respeito dos créditos adicionais suplementares e especiais, os 

quais dependem da existéncia de recursos disponiveis para ocorrer a despesa. E ainda ressalta que os 

recursos resultantes da anulagdo parcial ou total de dotagdes deverdo ser autorizados em lei, conforme 

transcrito a seguir: 

Art. 70 A Lei de Or¢amento poderd conter autorizagio ao Executivo para: | - Abrir créditos 

suplementares até determinada importdncia, obedecidas as disposições do artigo 43: Il - Realizar em 

qualquer més do exercicio financeiro, operações de crédito por antecipagdo da receita. para atender 

a insuficiéncias de caixa. 

Art. 40. São créditos adicionais. as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

1 - suplementares, os destinados a reforgo de dotagdo or¢amentdria; 
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11 - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária especifica: 

111 - extraordindrios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto 
executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existéncia de recursos 
disponiveis para ocorrer a despesa e serd precedida de exposição justificativa. 

$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo. desde que não comprometidos: 
1- o superavit financeiro apurado em balango patrimonial do exercicio anterior: 
11 - os provenientes de excesso de arrecadação: 
1l - os resultantes de anulagdo parcial ou total de dotagdes or¢amentdrias ou de créditos 

adicionais, autorizados em Lei: 

11 - 0 produto de operagdes de credito autorizadas. em forma que juridicamente possibilite ao 
poder executivo realiza-las. 

4. CONCLUSAO 

O referido projeto trata de aumentar o limite do inciso I do artigo 5°( que atualmente é de 37%) 

da Lei 1637 de 02 de janeiro de 2024 aumentando o limite percentual em mais 1.50%. 

O fato é que, nem a Constituição Federal, nem a Lei nº 4.320/64, nem a Lei Complementar 

n° 101/00 (LRF) estabelecem pardmetros para o aumento dos percentuais que consta na LOA a não ser se 

forem aumentados de forma ilimitada, ficando a cargo do legislador da lei orcamentaria a fixação de tal 

limite. Tal pega reflete o programa do governo, sendo elaborada de acordo com o que o préprio governo resolve 

que é mais conveniente e necessario a0 municipio. Porém o TCE MG já se posicionou diversas vezes sobre contra 

porcentagens elevadas de créditos adicionais na LOA. 

Cabe aos nobres vereadores à discusso a respeito do mérito da questao. 
E o parecer 

É o parecer. 

Guilhe: Ra! de Araujo 

CONTADOR


